
 
 

 

CONTRATO N° 049/2024 
PREGÃO Nº 009/2024 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado, na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, J S BARREIRA E CIA LTDA - ME, Pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 42.323.757/0001-66, e no ICMS sob o nº 90896200-
12, situada à Avenida Paraná, 1188, centro, na cidade de Maria Helena Paraná, neste ato representada 
por JULIANO SCHIAVON BARREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.492.362-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.175.549-78, residente na cidade de Xambrê-
Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 015/2024, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 009/2024 mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição de produtos de panificação, itens de alimentação e 

material de limpeza e higiene, para uso comum de todas as secretarias municipais, conforme 
descrito neste termo de referência, parte integrante do presente edital 

1.2 Objeto da contratação: 

Item Descrição 
Unid. de 

Medida 
Qtde. 

MARCA Valor Unt 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

2 

AÇUCAR CRISTAL - PACOTE DE 05 KG - Sacarose 
de cana de açúcar, aspecto granuloso fino a médio, 

isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, peneirado, de boa qualidade, 
livre de sujidades, embalagem lacrada com todas as 

informações necessárias, com data de fabricação. 

PCT 320 DACANA 19,35 6192,00 

3 

ADOÇANTE LIQUIDO 100ML - Adoçante dietético 
líquido em embalagem transparente de 100 mL. 

Validade mínima de 24 meses a contar da data de 
entrega do produto. Ingredientes: Água, edulcorantes 
artificias Sacarina Sódica, Ciclamato de Sódio, 

Acessulfame de Potássio e Sucralose, conservadores 
benzoato de sódio, metilparabeno e acidulante ácido 
cítrico. 

UND 15 ADOCIL 5,16 77,40 

4 

ÁGUA MINERAL; NATURAL COM GÁS; 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET, TAMPA 
COM ROSCA E LACRE; CONTENDO 510ML, COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA; PACOTE COM 12 UNIDADES; 

FARDO 53 CRISTAL 2,45 129,85 

5 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, EM COPO 200ML UND 3678 CRISTAL 0,89 3273,42 

6 

ÁGUA SANITARIA 2 LT- ÁGUA SANITÁRIA, À BASE 
DE CLORO. TEOR CLORO ATIVO VARIANDO DE 2 

A 2,50%. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 

NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 1269 KBOA 8,19 10393,11 

7 

ÁLCOOL EM GEL 70% ANTISSÉPTICO E 

BACTERICIDA PARA LIMPEZA E ASSEPSIA DAS 
MÃOS. COM REGISTRO JUNTO A ANVISA. GALÃO 
DE 5 LITROS 

UND 131 ARAUCARIA 45,05 5901,55 

8 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO 70% - 
CLASSIFICAÇÃO: DESINFETANTE PARA 
SUPERFÍCIES FIXAS. COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL 

ETÍLICO E ÁGUA DEIONIZADA VALIDADE 36 
MESES. FRASCO 1 LITRO 

UND 837 ARAUCARIA 6,59 5515,83 

13 

ARROZ BRANCO, tipo I _ não parbolizado, polido, 

classe longo fino, de procedência nacional e ser de 
safra corrente. Embalagem plástica resistente, 

PCT 17 BOMPREÇO 30,62 520,54 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

transparente, incolor, capacidade de 5kg em plástico 
atóxico. Isento de mofo, de odores estranhos e de 
substâncias nocivas (Não apresentar manchas 

escuras, brancas, avermelhadas ou esverdeadas e 
não ter sabor ardido). Validade: mínima de 12 meses 
a contar a partir da data de entrega. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade e embalagens 
danificadas. 

16 

BALA DURA , DE BOA QUALIDADE, SORTIDA - 
Balas embaladas individualmente em embalagem 
primária atóxica, resistente, transparente, limpa e não 

violada, com validade mínima de 75% da validade 
total a contar da data da entrega do produto. Pacote 
de 600g. 

PCT 24 SANTA FÉ 10,98 263,52 

19 

BISCOITO AMANTEIGADO - embalagem plástica 
com 400g com 3 embalagens individuais, produto de 
primeira qualidade. Nos sabores: leite, coco e 

chocolate. 

PCT 470 RENATA 7,15 3360,50 

20 

BISCOITO DOCE - PACOTE DE 400GRMS - Obtido 
pela mistura de farinha, amido e ou fécula com outros 

ingredientes, submetidos a processos de 
amassamento e cocção, fermentados ou não. O 
biscoito deverá ser fabricado a partir de matéria prima 

sã e limpa, isenta de matérias terrosas, parasitas e em 
perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem em polietileno, fechados e 
intactos, com data de fabricação recente. 

PCT 520 RENATA 5,51 2865,20 

22 

BOM BOM - Embalagem com 48 unidades, produto 
de primeira qualidade, unidade de aproximadamente 
21g. Recheado com creme de castanha de caju, 

contendo uma camada de 

PCT 90 GAROTO 50,49 4544,10 

40 

COLORAU _ O colorífico deve ser constituído de 

matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, 
cor, cheiro e sabor característico do produto. 
Contendo no Maximo 10% de sal, de acordo com as 

normas vigentes. Deve apresentar-se isento de 
substâncias estranhas e/ou nocivas, isentos de 
microorganismos que possam torná-lo impróprio ao 

consumo humano ou comprometer o 
armazenamento. A embalagem primária deverá 
conter os dados de identificação, procedência, 
informação nutricional, peso líquido, nome e endereço 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
lote e quantidade do produto. A embalagem 
secundária deverá ser resistente e íntegra. Validade 

mínima de 06 (seis) meses da data de entrega do 
produto. Registro no MS. De acordo com a RDC 
n°276/2005. Pacote 500g 

PCT 2 BEIJA FLOR 7,39 14,78 

41 

COPO DESCARTÁVEL 180ML PACOTE COM 
100UND. PRODUZIDOS DE ACORDO COM AS 

NORMAS DA ABNT NBR 14.865/2012. COPOS 
TRANSPARENTE 

UND 3150 CRISTAL 5,42 17073,00 

43 

CREME DE LEITE- EMBALAGEM 200G UHT, 

SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME, 
EMBALAGEM CARTONADA, NÃO AMASSADA 
CONTENDENDO 200G DE PESO LIQUIDO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMEROS DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINITERIOS DA AGRICULTURA 

UNI 44 LIDER 3,24 142,56 

44 

DESINFETANTE 2 LT – BACTERICIDA E 
GERMICIDA DE USO GERAL ODORES 
DIVERSIFICADOS (FLORAL, LAVANDA, 

EUCALIPTO, ETC..). A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

UNI 1190 CLEAN 6,98 8306,20 



 
 

 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

45 

DESINFETANTE DE HORTIFRUTÍCOLAS - 
Desinfetante p/ hortifrutícolas para ser utilizado na 
desinfecção de verduras, legumes e frutas, auxiliando 

na remoção de resíduos químicos e sujeiras, com 
eficácia na eliminação de microrganismos 
comumente presentes em alimentos. Embalagem de 

300 a 350 ml 

UNI 300 UTILIS 36,44 10932,00 

46 

DESODORIZADOR AMBIENTAL - AEROSSOL, EM 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 300 ML DE 

PRODUTO. Aromatizante de ambientes em geral, 
aroma: diversos, biodegradável. 

UNI 520 BOM AR 14,51 7545,20 

56 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 1KG - Produto 

obtido do trigo moído, limpo, tipo 1, enriquecido com 
ferro e ácido fólico (vitamina B9). A embalagem deve 
estar intacta. 

PCT 82 COAMO 4,44 364,08 

57 

FARINHA DE MANDIOCA BIJU - média, branca, crua. 
Embalagem primária: sacos plásticos ou de papel 
com mínimo 500g, embalagem secundária: fardo ou 

caixa de papelão. Validade mínima do produto 6 
meses. Referência de marca: Deusa. 

PCT 30 SINHA 5,80 174,00 

71 

GARRAFA TÉRMICA PRESSÃO 2,5L INOX.PESO 
APROXIMADO DO PRODUTO: KG : 1,700KG 
CARACTERÍSTICAS DA TAMPA : TAMPA 

REMOVÍVEL EM POLIPROPILENORECURSO 
ESPECIAL : DUPLA CAMADA DE INOX , 
CONSERVA 24H GELADO, 24H QUENTEGARRAFA 

TERMICA AÇO INOX 

UNI 8 TERMOLAR 184,62 1476,96 

75 
LÃ DE AÇO EMB. C/ 8 - ESPONJA DE LÃ DE AÇO. 
100% ECOLÓGICO. 

UNI 534 ASSOLAN 3,30 1762,20 

79 

LIMPADOR MULTIUSO 500 ML - limpeza pesada de 
longa duração, perfumado em frasco de 500 ml. 
Composição mínima: Alquil benzeno sulfonato de 

sódio, álcool etoxilado, coadjuvantes, sequestrante, 
fragrância e água. 1ª qualidade ou similar. 

UNI 770 UAU 7,16 5513,20 

81 

LUVA P/ LIMPEZA LUVA LÁTEX MULTIUSO - 

COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, 
COM REVESTIMENTO INTERNO, REFORÇADA, 
COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. 

TAMANHOS P, M E G. PACOTE COM UM PAR DE 
LUVAS. 

UNI 440 SANRO 7,94 3493,60 

85 

MARGARINA 500GR - margarina com sal, 80% de 

lipídios. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de 
ranço e de outras características indesejáveis - 

embalagem de 500g 

UNI 270 COAMO 7,22 1949,40 

89 

MILHO DE PIPOCA 500GR - importado tipo 1, 

embalado em saco de polietileno de 500g. 
Embalagens com identificação do produto e prazo de 
validade. 

PCT 325 BEIJA FLOR 4,30 1397,50 

99 

PAPEL HIGIENICO 30 MT BCO PICOTADO - PAPEL 
HIGIÊNICO BRANCO, FOLHA DUPLA, SEM 
PIGMENTAÇÃO ORIUNDA DA UTILIZAÇÃO DE 

APARAS DE MATERIAL IMPRESSO, PICOTADO, 
MACIO, COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO, 
SOLÚVEIS EM ÁGUA, NEUTRO, C/ NO MÍNIMO 

30MX10CM, PCT C/ 04 ROLOS 

UNI 4230 SIRIUS 7,89 33374,70 

102 
PEDRA SANITÁRIA C/ 25G - COM SUPORTE PARA 
FIXAR NO VASO SANITÁRIO. 

UNI 455 SANY 2,78 1264,90 

114 
PREPARO SÓLIDO ARTIFICIAL PARA REFRESCO 
500 GRAMAS. Sabores diversos. 

UNI 250 ATALAIA 9,39 2347,50 

117 

REFRIGERANTE EM LATA DE 350 ml. 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, 
EXTRATO DE NOZ DE COLA, CAFEÍNA, CORANTE 

CARAMELO IV, ACIDULANTEINS 338 E AROMA 
NATURAL. 

UND 150 COCA COLA 3,49 523,50 



 
 

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 

  
2. DO FORNECIMENTO  

2.1. O Fornecimento dos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 13, 16, 19, 20, 22, 40, 41, 43, 44, 45, 46, 56, 57, 71, 
75, 79, 81, 85, 89, 99, 102, 114, 117, 124, 125, 129, 141, 155, 156, 161 e 168,  dar-se-á sob a 
forma PARCELADA, de acordo com a necessidade da SECRETARIA DEMANDANTE, nos 
horários das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00. Sendo somente pagos os valores relativos ao 
fornecimento dos produtos efetivamente entregues 

2.2. O FATURAMENTO MINIMO PARA PEDIDOS É DE 1000,00 PARA ITENS DE ALIMENTOS E 
LIMPEZA E DE R$ 300,00 PARA ITENS DE PADARIA. 

2.2.1. O prazo de entrega dos itens de alimentos e limpeza é de 04 dias, contados da solicitação 
efetuada por Email ou outro meio, pela secretaria demandante.  

2.3. O prazo de entrega dos itens de padaria é de 24 horas, contados da solicitação efetuada por 
Email ou outro meio, pela secretaria demandante. 

2.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

2.5. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, ou dois terços 
do prazo total recomendado pelo fabricante 

2.6. Os itens deverão ser entregues nos seguintes endereços (conforme solicitação): 
 

SECRETARIA ENDEREÇO 

ADMINISTRAÇÃO Secretaria de Adm.- Praça Brasil, 2001,centro 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Secretaria de Agricultura - Avenida paraná, 1471, centro 

SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS Secretaria de Obras- Rua Tibagi, 550, centro 

EDUCAÇÃO E CULTURA CMEI -Avenida paraná, 1999, Praça Brasil. 

124 

SABÃO EM PÓ - FLORAL, BIODEGRADÁVEL, 
PARA LIMPEZA EM GERAL, CAIXA COM 800 
GRAMAS. 

UNI 628 TIXAN 11,69 7341,32 

125 

SABONETE LÍQUIDO - SABONETE LÍQUIDO 5 L 
PARA LIMPEZA DAS MÃOS, LÍQUIDO AZUL, 
BRANCO OU VERDE PEROLADO E PERFUMADO. 

DILUIÇÃO: PRONTO PARA USAR. SEM DILUIR. 
VOLÁTIL: FRAGRÂNCIA VOLÁTIL. APRESENTAR 
REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. VÁRIAS FRAGRÂNCIAS. 

UNI 117 DEOLINE 52,36 6126,12 

129 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO REFORÇADO 100L - 
ROLO C/10 BIODEGRADAVEL 

ROLO 950 EMBALIXO 11,13 10573,50 

141 SUPORTE PARA COADOR DE CAFÉ UNI 30 ATALAIA 10,60 318,00 

155 

CREME DENTAL com fluor 90gr. Contendo a 

identificação do produto, marca do fabricante e prazo 
de validade nao inferior a 12 meses. 

UND 150 SORRISO 3,76 564,00 

156 

ESCOVA DE DENTE MACIA ADULTO, comprimento 

minimo da escova 150mm e largura maxima da 
cabeça de 16mm, multitufos, atoxica, aponta das 
cerdas com terminação redonda, arredondada, lisa, 

pluriforme, plena e polida, textura macia, cerdas 
microtexturizadas, som selo ABO, embaladas 
individualmente em estojo plastico. 

UND 150 SORRISO 3,86 579,00 

161 

MASSA DE PASTEL -embalagem minima 500gr. 
ingredientes minimos: sem ovos, com leite, soja e 
glutem, farinha de trigo enriquecida com ferro e acido 

folico, agua, margarina, sal, açúcar, conservadores: 
alcool alimenticio e sorbato de potassio (INS202) e 
reguladores de acides: Acido Latco (INS270) e acido 

ctrico (INS330) 

UND 50 DAJO 7,71 385,50 

168 
BOLO DOCE SIMPLES – diversos sabores 
(chocolate, laranja, aipim, fubá, baunilha, frutas, etc.). 

KG 150 MARQUESPAN 18,88 2832,00 



 
 

 

Secretaria municipal e Escola Municipal – Avenida 
paraná 2272, centro 

SAÚDE Secretaria de Saúde – Avenida paraná, 1468, centro 

ESPORTE E LAZER Secretaria de Esporte - Avenida paraná, 2272, centro 

ASSISTÊNCIA SOCIAL Secretaria de Assistência – Avenida Paraná 1471, centro 

 
2.7. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 

2.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades 

2.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado.  

2.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo 

2.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  

de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 
 

4. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato 

 
5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
 

6. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor TOTAL de R$ 169.411,74 (cento e sessenta e nove mil e quatrocentos e onze reais e 
setenta e quatro centavos. 

6.2. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores 
do contrato, que deverá ser emitida após recebimento.  

6.3. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.  

6.4. Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao setor de 
contabilidade, acompanhada das seguintes certidões:  

6.4.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal  
6.4.2. Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS). 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 

6.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

6.7. O valor constante no item 6.1 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

7. REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, IPCA ou outro índice 
que apresente maior vantajosidade para a administração pública, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento 
7.9. Para solicitação de reajuste, deve-se atentar para a clausula de reajuste de preços constante no 

Termo de referencia do Edital. 
 

8. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
8.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 

orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, 
podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

03 001 3.3.90.30.00 01000 2.003 18 
05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 58 
05 001 3.3.90.30.00 01104 2.015 69 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 72 
06 002 3.3.90.30.00 01303 2.031 143 
06 002 3.3.90.30.00 01494 2.219 383 
06 002 3.3.90.30.00 01494 2.227 364 
06 002 3.3.90.30.00 01494 2.211 355 
06 002 3.3.90.30.00 01494 2.210 354 
07 001 3.3.90.30.00 01000 2.044 222 
07 001 3.3.90.30.00 01504 2.044 223 
07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 224 
07 001 3.3.90.30.00 01000 2.090 231 
08 001 3.3.90.30.00 01000 2.048 246 
09 001 3.3.90.30.00 01000 2.050 260 
09 001 3.3.90.30.00 03504 2.050 420 
10 001 3.3.90.30.00 01000 2.100 269 
10 001 3.3.90.30.00 31934 2.100 270 
10 001 3.3.90.30.00 31940 2.238 294 
10 001 3.3.90.30.00 33940 2.238 427 
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10 002 3.3.90.30.00 31934 2.101 306 
10 002 3.3.90.30.00 33854 2.244 432 
10 002 3.3.90.30.00 31934 2.102 300 
11 001 3.3.90.30.00 01000 2.062 327 
      

 
9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:  

9.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas neste Contrato, decorrentes da natureza 
do ajuste, as seguintes (art. 92, X, XI e XIV): 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9.2. São obrigações da CONTRATADO, além das previstas neste Contrato, decorrentes da natureza 
do ajuste, as seguintes (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

9.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.2.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

9.2.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.2.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO:  
10.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 

competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.  
10.2. Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda: 
10.2.1. Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA; 

10.2.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado,  

10.2.3. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
10.2.4. Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências 

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e 
demais medidas pertinentes; 

10.2.5. Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;  

10.2.6. Propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
10.2.7. Fica designado como GESTOR DO CONTRATO os SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE 

CADA PASTA. 
10.3. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto da 

presente contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o 
bom andamento do contrato e ainda:  

10.3.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados;  

10.3.2. Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de 
tudo dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do 
Contrato;  

10.3.3. Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações 
constantes no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o 
solicitado; 

10.3.4. Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da 
proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; 

10.3.5. Fica designado como FISCAL DE CONTRATOS, os seguintes servidores, cada um 
responsável pelos itens recebidos em sua pasta de atuação: LUCIMEIRE FERNANDES, 
LUCAS GUERLI, GUSTAVO CLAUDEMIRO CORDEIRO TRINDADE, FERNANDA DA 
SILVA LEITE, DANIELA ANISIA MARQUES LIMA, HENRIQUE FERREIRA MELQUIADES, 
DIVIINA GERMANO DOS SANTOS 

10.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do 
fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.  

 
11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.92,XIV):  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
i. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

2. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
 
12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.92, XIX):  

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
 

13. DA GARANTIA DO PRODUTO:  
13.1. A contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra quaisquer 

defeitos de fabricação. 
13.2. Durante o período de garanta do equipamento, a empresa contratada deverá 

responsabilizar-se pela embalagem, retirada, devolução/reinstalação do equipamento se for o 
caso, bem como encargos relacionados ao atendimento em garantia do produto sem qualquer 
ônus para o Município de Maria Helena;  

13.3. Caso o equipamento instalado apresente defeito de fabricação irrecuperável a empresa 
contratada deverá providenciar a troca do mesmo no prazo máximo de 05 (cinco) dias.  

13.4. No caso de substituição dos equipamentos, as novas unidades terão os mesmos prazos 
de garantia originalmente dados aos substituídos, a contar da data do recebimento definitivo. 
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13.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, serão de 
inteira responsabilidade da contratada. 

13.6. Essa cláusula aplica-se apenas a equipamentos e material permanente. 
 
 
14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

14.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao 
objeto, ainda que não explicitadas. 

 
15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:  

15.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Maria Helena o direito de revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vício insanável. 

15.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

15.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

15.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

15.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

15.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

15.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

15.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Maria 
Helena 

 
16. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:  

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD 

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados 

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  



 
 

 

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos.   

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.  

16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional 
 

17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
18.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

18.1.1. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, 
sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE. 

18.1.2. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste 
Contrato 

18.1.3. A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade que 
lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos 
direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

18.1.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
 

19. DAS ALTERAÇÕES: 
19.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato 
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20. DA SUCESSÃO E DO FORO: 

20.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 
 

Maria Helena - PR, 08 de abril de 2024. 
 

 

 

 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

JULIANO SCHIAVON BARREIRA  
Sócio Administrador 
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JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
RG Nº 9.810.879-3 

GABRIEL MARTINI THEODORO 
RG nº 10.508.874-4 
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